
P Á G I N A 2 A N O L X X V I — N.° 138 — QUARTA-FEIRA, 27 D E J U L H O D E 1966 DlÃ RIO OF1C1AI2 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do bratilX 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 46.513, D E 26 DE JULHO D E 1966 

Acrescenta um paragrafo ao artigo l.o do Decreto n . 46.452, de 6 de julho de 
1966 

L A U D O INATEL, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
jjo uso de suas atribuições legais e atendendo à representação d o Secretário -cia 
Segurança Pública, 

Decreta: 
Ar t i go 1.« — O art igo l.o do Decreto n . 46.452, de 6 de ju lho de 

1066, f ica acrescido do seguinte parágrafo: ' 
"Parágrafo único — Excetuam-se desta med ida os casos urgentes de 

envio de escoltas po l ic ia is para condução ou ctetençãn de presos, inc lusive p a r a 
f o ra do Estado, bem como o recambiamento de indigentes aos locais de or igem, 
cujas passagens con t inuam a ser requisitadas pe la Che f i a do Gabinete da Secre
t a r i a da Segurança Pública e pelos Delegados T i tu la res da Assessoria Po l i c ia l e 
do Serviço de Proteção e Previdência da 8.a Delegacia A u x i l i a r , mantendo-se, 
quanto ao órgão por último referido, as normas dos Decretos ns 42.935 cie 6 
de janeiro de 1964 e 43.056, de 13 de fevereiro de 1964" . 

Ar t igo 2. c — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de ju lho de 1966. 
L A U D O N A T E L 
João Paulo da Rocha Fragoso 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
dl!> Governo, aos 26 de ju lho de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N. 46.514, D E 26 D E J U L H O D E 1966 

Dispõe sobre aproveitamento de material do Estado 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, ' ' 

Decreta: 
Art igo 1.° — A f im de poss ib i l i tar o to ta l aprovei tamento do ma t e 

rial de propriedade do Estado, os responsáveis pelos a lmoxar i fados das r e p a r t i 
ções estaduais deverão encaminhar , semestralmente à C E M E — Comissão E s t a 
d u a l de M a t e r i a l excedente, — u m a relação da qua l constarão: l.o — mate r i a l 
^txi desuso por mais de 2 anos: 2.o — mate r i a l disponível por haver em excesso; 
3.0 — mater ia l disponível por imprestável ao uso ou consumo a que se dest ina 
iía repartição detentora . 

§ único — O funcionário que, por inobservância do disposto no a r 
tigo l .o deste decreto der mot ivo ao perecimento do mateira), será responsabi-
Ifeado pelo dano ocasionado. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.' — Revogam-se as disposições em cont rar io . 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de ju lho de 1966. 

í iAUDO N A T E L 
Oswaldo Müller da Silva 
Antonio Delfim Netto 
Glauco Pinto Viegas 
Renato João Baptista Della Togna 
José Aloysio Ravache Peres, Respondendo pelo Expediente 
êoa Transportes 
Carlos Pasquale 
João Paulo da Rocha Fragoso 
•João Raymundo Ribeiro, Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia do Govêmo 
Mario Romeu de Lucca 
Mario Machado de Lemos 
F.olivar Madruga Duarte, Respondendo pelo Expediente da 
Becretar ia do T u r i s m o 
Raphael Souza Noschese 
Nestor Ribeiro, Respondeoclo pelo Expediente da Secre tar ia 
do Inter ior 
Luiz Antonio da Gama e Silva, Re i to r 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
flo Governo, aos 26 õe ju lho de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O N 46.515, DE 26 D E JULHO DE 1966 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado à Paróquia de São Simão 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos têrmos da Le i n . 5.597 de 12 de ab r i l 
de 1960, art igo 43. com a nova' redação que lhe a t r ibu iu a L e i n . 8.372. de 28 de 
outubro de 1964. artigo l.o, 

Decreta: 
Ar t i go 1.* — d e f e r i m e n t o à solicitação objeto do processo G G . 

877-66, f i ca doado à Paroqu ia de São Simão, u m veículo usado Aero W i l l y s m o 
tor n . BS-1.081.307, registrado no patrimônio da Secretar ia dos Serviços e Obras 
Públicas, e declarado excedente para a mesma pela C E M E — Comissão E s t a 
d u a l de M a t e r i a l .Excedente. 

A r t i g o 2.° — A Secretar ia de Es tado dos Negócios da Segurança Pú 
bl ica, por intermédia da delegacia de polícia competente, expedirá o cert i f icado 
de propriedade re lat ivo ao veículo o ra doado. 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará e m vigor cia data de sua publicação. 
Ar t i go V — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de ju lho de 1966. . 

L A U D O N A T E L 
Renato João Baptista Della Togna 
Jpão Paulo da Rocha Fragoso 

P u b l i c a r t i n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
Qo Governo, aos 26 de ju lho de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l Subst i tuto , .. 

D E C R E T O N . 40.516, D E 26 DE J U L H O D E 1966 

Dispõe sobre doação dfe veículo usado do Estado à Paróquia Npssa Senhora 
Aparecida, Vila Queirós, em Limeira 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos têrmos da L e i n. 5.597, de 12 de abr i l de 
1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 8.372, de 28 de 
outubro de 1964, art igo 1.°, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

- 2435|66, f i ca coado à Paróquia Nossa Senhora Aparec ida , V i l a Queirós, em L i 
me i ra , u m veículo usado Sedan Chevrolet , motor n . K A M - 2 7 . 3 9 3 , registrado no 
património da Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 
204, e declarado excedente para a mesma pela C E M E — Comissão Es tadua l de 
M a t e r i a l Excedente . 

A r t i go 2.° — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú 
bl ica, por intermédio da delegacia :de polícia competente, expedirá o certifica-to 
de p i op i íedade re lat ivo ao veículo ora doado. ' * 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a datá de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , "26 de julho de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João Paulo da Rocha Fragoso 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da "Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de j u l h o de 1966. 

Miguel Sansigolo, Ditetoi Geral, Substituto. 
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D E C R E T O N . 46.517, D E 26 DE J U L H O D E 1966 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ao "Instituto Santo Antonio", 
de Faraibuna 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos têrmos da L e i n . 5.597, de 12 de ab r i ! de 
1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 8.372, de 28 de 
outubro de 1964, art igo 1.°, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo GG-25581 

66, f i ca doado ao " I n s t i t u t o San to A n t o n i o " , ae F a r a i b u n a , u m veículo usado 
Ford , motor n . F1CA585BX-16111, registrado no patrimônio da Secreta*?/ da Saú
de Pública e da Assistência Soc ia l e declarado excedente para a mesma péla C E M E 
— Comissão Es tadua l de M a t e r i a l Excedente . 

A r t i go 2.° — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú
bl ica, por intermédio da -delegacia de polícia competente, expedirá o cert i f icado de 
propriedade re lat ivo ao veiculo ora doado. 

A r t i go 3. c — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
' A r t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de ju lho de 1966. 
L A U D O ' N A T E L 
Mario Machado de Lemos 
João Paulo da Rocha Fragoso 

Pub l i cado n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de ju lho de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor Ge ra i , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 46.474-A, de 14 D E J U L H O » É 1966 

Acrescenta cargos à relação a que se refere o art igo l.o, do Decreto n. 43.456. de 
18 de junho de 1964 

• Retificação 
Onde se lê: 

• • Relação a que se refere o Ar t i go 1.° do Decreto n . 43.456, de 18 de 
j u n h o de. 1964. 

N . de Ordem — Denominação ao cargo — Parte, e Tabe la — Referên
cia — Nome do ocupante do cargo: 

372 — Mestre Q E - P P - I I — " 3 4 " — Lúcio Camargo de Abreu 
373 — Mestre Q E - P P - I I — " 3 4 " — Wal t e r A le r to Sampa i o 
Le i a - se : 
372 — Mestre Q E - P P - I I — " 3 4 " — L u c i a Camargo de A b r e u 
3 7 3 _ Mestre Q E - P P - I I — " 3 4 " — Wal te r A lber to Sampa io 

D E C R E T O N . 46.509, DE 21 DE J U L H O DE 1966 
Dispõe sobre a aplicação do R.T.I. a cargo que especifica e dá outras providências 

Retificação 
Onde - se lê: 
Ar t i go 1.° — O Reg ime de Tempo Integra l 
b) — u m a função de 

* pela senhora Ignez K o g e k i e „ 
Le i a - s e : • 
Ar t i go 1.° — O Regime de Tempo Integra l 
pe la senhora Ignez Kosek i , e 

D E C R E T O N . 46.510, DE 35. D E J U L H O D E 1966 

Altera as tabelas Explicativas c o orçamento vigente 
Retificação 

Onde se lê: 
I — Justiça Co i r iun V 

A — T r i b u n a l da Justiça 
191 — Ju i zo c a V a r a de Menores x 

4 .1 .2 .0 Automóveis, Autocaminhão e outros veículos de Tração' Mecânica 
2151 Outros veículos de tração mecânica 2.50" 000 

Le ia -se . 
4 .1 .2 .4 Automóveis, Autocaminhão e outros veículos de Tração Mecâmca 

2152 Out ros veículos de tração mecânica 2.500. 


